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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE:
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' | pQLHA n"
03/2019-PM I

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 38/2019-PMB: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL L1BEIU\.L OU PESSOA
JfRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EM ANESTESiOLOGIA - CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 03/2019-PMB,

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

t, j^esta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

• Bn 13 de março de 2019.

Cibele Gt^mwn^nWan^a Silva
Presidente dai^Comissào de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2019.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS 2ANARD0

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo licitatório para: chamamento público para
CONTRATRATAÇÂO DE PRÔFISSIONAL COM FORMAÇÃO NA AREA DE ANESTESIOLOGÍA (PORTE 1,
2 e 3), PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
conforme oficio n° 66/2019 da Secretaria Municipal de Saúde em anexo.

'^0 I ,|tenciosamente,
/.J

3^20 ^^^^^^3Í£$ntonio&iLeffl^Souza
ápilisão de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT]

Estado do Paraná

Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2019.

Venho peio presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento licitatório para; CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATRATAÇÃO DE PROFISSIONAL

COM FORMAÇÃO NA AREA DE ANESTESIOLOGIA (PORTE 1, 2 e 3), PARA ATENDIMENTO À

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme oficio n° 66/2019 da

Secretaria Municipal de Saúde em anexo.

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima e

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

LOS ZANARDO

nic!pal,de Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN^

Estado do Paraná

Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
por lei.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO
NA AREA DE ANESTESIOLOGIA (PORTE 1, 2 e 3), PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA DESAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme oficio n® 66/2019 da Secretaria Municipal de Saúde em
anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica paraparecerquanto ao edital, nocaso de licitação convencional;

4. Devolva-se paraa Comissão Permanente de Ucitação paraseqüência do processo.

UNO IMRms

Prefeita"vhfnicipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTI^^Z
Estado do Paraná

(Cio n'Oficio /2019
Bandeirantes, 22 de Fevereiro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de
Ui 1Processo Licitatòrio tendo em vista acontratação de profissional Anestesiologista (portes 1,2 e3) conforme jà
e- tabetecido ovalor unitário de RS223.00 para cada procedimento eototal de 35 procedimentos mensais, podendo
s, chegarão valor total de RS 7.805,00' mensais, com prazo de validade do contrato de 12 meses, sendo necessário
a ;ontrataçâo de 1profissional nessa área para suprirmos ademanda do Município.

Esperando contar com aatenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

90^ '

^Da/ane Tomé

S3cretária Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

Regiim Fg
Diretora Adm da Sefi 1. de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN^

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um Chamamento
Público tendo em vista a contratação de profissional com formação na área de Anestesiologia, pois o
município realiza cirurgias eletivas, sendo de responsabilidade do mesmo a disponibilizaçâo de
profissional com formação na área para a realização dos serviços prè-operatórios, onde devido ao
falecimento do médico contratado Dr Francisco Florentino de Araújo, se faz necessária a reabertura do
processo.

Bandeirantes, 22 de Fevereiro de 2.019

Daíane Tomé

Secretária Municipal de Saúde Diretora Adm da Secr§í^^^*:^Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n''38/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de março de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público n®03/2019-PMB

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de CHAM.AMENTO PÚBLICO para CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL LIBEIUL OU PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO
PÚBLICO N® 03/2019-PMB.através do tipo de procedimento em reterência. com prazo de
execução de 12 (doze) meses, conforme estabelecido nos artigos 24 e 25 da Lei Estadual n® 15.608,
de 26 de agosto de 2007 e Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Por oportuno encaminhamos a Vossa Senlioria minuta do Edital de Chamamento
Ptiblico n° 03/2019-PMB. modalidade Credenciamento e respectiva minuta de Contrato, para os
fms previstos no parágrafo único do arl. 38 da Lei n° 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele

President/da/Comissão de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco
Advogado
OAB- PR N® 47.683

Rua Frei Rafael Proner n®1457 - centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR - PR

Caixa Postal 281

Itua Ffci Itafad Froncrl457 Cx. Postal 281 Ct-:P 86360000 Tcl. 3542-432S Iv-nuii): liciiacuo^ítJbancIcifames.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIJ

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

CFIAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019 - PMB PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL UBERAL OU PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA -
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/20I9-PMB

1- PREÂMBULO

^0 Município de Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela
Portaria 1.460/2Ü19, de 08 de janeiro de 2019, com a devida autorização expedida peio Prefeito do Município
de Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n" 15.608. de 16 de agosto de 2007
combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 de Junho de 199.1. suas alterações, e demais legislações
aplicáveis, toma pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, nos lermos e
condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.

2-OBJETO:

2.1-0 presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Físicas qualificadas
tecnicamente, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM
ANESTESIOLOGIA para a Secretaria Municipal de Saúde

2.2 - O valor a ser pago por procedimento devidamente regulamentado no ato do credenciamento seguirá o
valor estabelecido pelo Decreto n° 2.861/2014, de 19 de março de 2014, publicado na Edição n" 486, do dia

•*01 de março de 2014, do Jornal Folha do None Paranaense, a saber:

ITEM I UN ?Mgs MlfsES
35 12 Anescesiologisia Çpones 1,2 e 3)

TOTAL

RSUN RSTOT/MES TOTAL ANO

223,00 7.805,00 93.660,00
93.660.00

2.3 - Fica estabelecido que a quantidade de procedimentos (demanda) constante na coluna QTDE/MES acima
é o máximo admissível a cada mês para cada credenciado.

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os participantes
sendo que a cada credenciado corresponderá quajtlidade proporcional ao total dos atendimentos previstos.

2.5 - O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funciona] com o município, prestando os serviços nas dependências da Associação Hospitalar Beneficente de
Bandeirantes.

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Rua Frei Rafael Proiierl457 Cx, Postal 281 CHI' 8636üOOOTei. 3542-1525 H-mail; iicilacao^bandciranics.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANIffiS
píS-ífA ^ ^

ESTADO DO PARANA V txr-—

3.1 - Poderão participar no Credenciamento todos profissionais indicados no item 2.1, desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

3.2- Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

3.3 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 desta mesma Lei),

4 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, à partir dapublicação
do presente aviso no jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União.

4.2 - Serão considerados credenciados os profissionais queapresentarem os documentos enumerados noitem
6 deste instrumento.

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

4.4 - Nos casos emque a demanda forinferior ao número decredenciados seráefetuado sorteio paradeterminar
quais serão convocados para prestar os serviços.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão encaminliar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de Protocolo, no
'^horário das 8h30rain às 1lhOOmInedas 13h00minàs 17h00min.em dias de expediente, no seguinte endereço:

Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro - Bandeirantes - Paraná devendo estar devidamente lacrados e com as
seguintes indicações:

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N'
03/2019-PMB.

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

TELEFONE PARA CONTATO:

6 - DOCUMENTAÇÕES REFERENTES ÀHABILITAÇÃO

Rua l'rei Ralhcl Rronaiias? Cx. Postal 28! CTíP 86360000 Tel. 3542-4525 ti-mail: licHucao@bantleircin.ies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FÍSICA, REGULARIDADE FISCAL E QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA FÍSICA:

a) Proposta para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no Anexo I;

b) Cópia da Cédula de Identidade;

c) Cópia do CPF;

d) Cópia do n® da Carteira de Trabalho e Série;

ej Cópia do n® Cartão do PIS ou n® Camé/Auiônomo - INSS;

f) Cópia do Diploma de conclusão do curso superior;

g) Cópia do titulo de Especialista em Anestesioíogía;

h) Cópia da Carteira Profissional do Conselho Regional da Classe correspondente;

i) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa de Débitos);

j) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo
II (em função do disposto no art. 97);

k) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conliecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto

^ deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo 111;

1) Formulário com a informação do Banco. Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V e

m) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.2 DOCUMENTOS DE HABILI TAÇÃO JURÍDICA. DE REGULARIDADE FISCAL EQUALIFICAÇÃO
TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA JURÍDICA:

a) Proposta para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no Anexo I;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certiíkado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Rua Frei Rafael PronerUS? Ck. Posinl 281 CHI' 863611000 Tcl. 3542-4525 H-miiil liciiucau<i;bandeirímtes.pr,ijov,br CNPJ 76.235.753/0Ü01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

e) Cenidao Negativa deDébitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria deEstado daFazenda da
sede do proponente;

f) Certidão Negativa de Débitos deTributos Municipais expedida pela Frefeitura Municipal da sede do
proponente;

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (CARTÃO CNPJ);

h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda da sede do proponente ou Certidão Narrativa caso o proponente não possua cadastro
na Receita Estadual:

i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente;

j) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade Ltda.) ou Requerimento de
Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da atual diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou
associação civil) ou Certificado de Micrcempresário individual (MEI);

k) Relação atualizada contendo nome, especialidade e número de inscrição no CRM dos profissionais
que compõem o quadro da proponente;

1) Diploma de Médico devidamente registrado no CRM;

m) Cópia doTítulo de Especialista em Anestesiologia;

n) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa de Débitos) da
pessoa jurídica e dos profissionais constantes da relação mencionado na letra "k";

o) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida porórgão
daAdministração Pública dequalquer esfera deGoverno, de acordo como modelo constante noAnexo
11 (em função do disposto no art. 97);

p) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
desce Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo 111.

q) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV.

r) Formulário com a Informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V e

s) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ouprivado.

Rua Frei Rafael Pfonerl457 C.v Postal 281 C1-:P 8M(iÜUüO Tcl. 3542-1525 E-maü; liciiacaoffbaiideirunles.pr.gov.bf CNPJ 76,235-753/ü001-*t8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI]

ESTADO DO PARANÁ /íí

6.1.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia
com o originai ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n° 8.666/93),

7 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

7.1-0 credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder
no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jomal diário o chamamento público para atualização
dos registros existentes.

7.2 - A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
i^cadastral.

7.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTIMMENTO

8.1 - Os profissionais serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo os
documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento.

9-DO VALOR

9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2,2 do presente Instrumento,
sendo respeitadas as quantidades definidas no item 2.3 do mesmo, sendo vedada qualquer cobrança de
sobretaxa em relação à tabela adotada.

10 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificado, em carta
protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS.

II. 1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos ser\'Íços, o Município de Bandeirantes poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria de Saúde do município de Bandeirantes-PR,
irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento

11.3 - Poderá o credenciado solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas sanções previstas
no item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à Secretaria Municipal de Saúde sua intenção de
desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência.

12- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Rua1-rci Rafael l'rDncrl457 C.\, Po.stal 281 CKR 8636t>l)üü Tcl.3542-4525 liciiaeauwbundeiiunics.pr.gov br CNPJ 76.235.753/Ü0ÜÍ-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

12.1-0 pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber:

12.1.1 - Apresentaçãode Nota Fiscal de Prestação de Serviços, juntamente com o relatório de procedimentos
realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

12.2- Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço, sendo
vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

12.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações
orçamentárias abaixo relacionadas, a saber:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3110/303

3820/303

3840/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

11.001.10.301.1003,6051

3.3.90.36.00.00

11.001.10.301.1003.6051

3.3.9Q.39.Q0.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA TISICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13,1 - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, objetivando
a defesa de seus interesses no credenciamento, cm requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da intimaçâo do ato ou da lavratura da aia. nos teimos da Lei.

^3.2 - O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeinmies, Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, faze-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Adesão;
b) Anexo li - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;
d) Anexo IV - Declaração dc cumprimento do contido no inciso XXXIII do An. 7° da Constituição

Federal e

e) Anexo V - Minuta dc Contrato.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Fica eleito o forodeBandelrantes/PR, para dirimir as questões oriundas da execução deste insirumenio.
renunciando as parles a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Rua r-fcl Rafael Pronwl437 Cx. Postal 281 CltP 8&3600UOTcl. 3542-4525 It-mail; liciiuaiu.ytjbandeir.anies.pr.ijov.br CNPJ 76.235.7.53/0UÜ1-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes-PR, 13 de março de 2019.

Cibele Gusmão Fonioian da Silva

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Frei Rafael PronerNS? Cx, Posial 281 CEP 86360000 Tci. 3542-4525 E-msil: licitBeaoí^baiideiranics.pf.gov.hr CNPJ 76.235.753^0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Mütlelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

'' O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019-PMB. divulgado
pelo Município de Bandeiranles-PR.

Nome:

Endereço:

Cidade: Estado:

CNPJ/CPF:

Dados do responsável:

«Nome:

Endereço:

CRM n°.

Data:

RGxi® SSP . CPF;

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

Rua Frei Rafael i'ronerl457 Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tcl. 3542-4525 K-ttiiiil: iicitacao^handcirames.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara paraos fins de direito, naqualidade de solicitanie do

credenciamento na área Serviços de anestesiologia, consultas médicas e terapia ocupacional, processo de

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO
N® 03/2019-PMB instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, que não foi declarado

inidôneo paralicitar ou contratar como Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RO E CARGO)

Rua Frei Rafael Pronerl'157 Cx. Poslal 281 CliP 86360000Tcl. 3542-4525 F-maiklicilacao@biin<le:rames.pr.gov,brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de soliciiante de

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PAllA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO

N° 03/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das

obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data: / /

(Carimbo e assinatura do solicítante)

Rua l-'rtíi Rafael Rri>ncrl457 Cx. Postal 281 Clil' 8636ÜÜÜüTci. 3542-4525 E-raail: ticitacao@bundeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII^
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

(Modelo)

Objeto- CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA -
CHAMAMENTO PÚBLICO N"03/2019-PMB.

s

O signatário da presente, o senhor (inserir u nome coinp/eio). represeniajite legalmente
consliluido da proponente (inserir o nome da orononenle) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeiranles-PR, de 2.019,

(Nome. Rü n" e nssinaíura do responsáwl legai)

Rim I'fci Rafael l'roiierl457 C.\. Postal 281 Cl-P SóSòOOUÜTel. 3542-^1525 K-riuill: líciiacuorfítbandciranies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753W0I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJNÍIE

ESTADO DO PARANÁ r

ANEXO V

MINUTA DE CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N". _/2019 - PMB

^•Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado oMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
e .

Pelo presente insirumenio, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Mimicipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR, na Av. EdelinaMeneghel Rando n"^ 1330 - CENTRO- CEP 86.360-000, portador
da Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadíistro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107,504.529-00 e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n"
09.520.756/0001-36, neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirante.s, Estado
do Paraná, a Senhora Daiane Fernanda Dela Roza Tomé. residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédulade Identidade RG 6.364.187-1, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 035,035,819-28, abaixo assinados.
doravante designados CONTRATANTES de um lado e, de outro residente na Rua

. na cidade de , Estado de(o) , portador da Cédula de
Identidade RG n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Públicado Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® . doravante
designado CONTRATADO(A), estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2019-PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO .N" 03/20I9-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, deluiidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA
JÜRÍDICAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM
ANESTESIOLOGIA - CHA.MAMEN 10 PÚBLICO N" 03/2Ü19-PMB, que o(a) CONTRA rADO(A) se
declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especillcaçocs lc\'adas a efeito pelo
processo de INEXIGIBILIDADE LICIT.AÇÃO N® _/2019 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N®
03/2019. a saber:

liiia rrei ftafiii;! Prnni;rl457 Cx. I'osial281 Ci';i'8ó360000'rcl. 35*12-4525 l-l-miiil: liciiaciioí-JÍbímdeir.iines.pr.gov.brCKIM 76.235.753/üüül-*l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

QTDE PRAZO
/MES MESES

SERVIÇOS

35 I 12 I Anestesiologista (portes 1.2 e 3)
TOTAL

RS UN

223,00

RSTOT/MES TOTAL ANO

7.805.00 93.660,00

93.660,00

PAIiÁGllAFO PRIMEIRO - Os serviços seriío prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo serem observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE,
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"

/2019 - PMB e anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
S

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços nas dependências da Associação Hospitalar Beneficente de
Bandeirantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

0(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de até RS ( ).

PAR.ÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrão por conta exclusiva da CONTIUVTADA, bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução.

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos scr\'iços será realizado em até 05 (cinco) dias iiteis após a apresenitição dos
documentos referentes serviços prestados no mês intediatatnenie anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos a saber:
Nota fiscal de prestação de serviços, juntamente com o relatório de procedimentos realizados no período,
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

PARÁGItAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3110/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

Ü.OOl.10,301.1003.6051

3.3.90.36,00.00

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRQS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Rua Frei Rafael Fronerl457 Cx. 1'üsial 281 CHI' 86360000 Tel. 3542-1325 F-niail. [iciUieuo Hjbamleirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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SAÚDE

SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

3820/303

3840/303

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PARÁGRAFO SEGUNDO-As notas fiscais de prestação de serviços deverãoserapresentadas em 02(duas)
vias. devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PAltÁCRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATADO(A) das responsabilidades
assumidas naforma destecontrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços
prestados.

''PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de serviços
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

PARÁGIG\FO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviços, o pagamento será
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas porparte do CONTRATADO(A).

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

P.AI^GRAFO SÉTIMO - Caso nodiaprevisto noitem anterior nãohaja expediente no CONTICATANTE,
o pagamento seráefetuado no primeiro diaútil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

Oprazo para a prestação dos serv iços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato;

O prazo de vigência docontrato será de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA-SANÇÕES ADMINISTILATIVAS

No caso do prestador de serviços se tornar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do contrato, que
será aplicada na hipótese de inexccução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a)
CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGR/\FO SEGUNDO - Se. no término do prazocontratual os serviços não tiverem sidoprestados, será
aplicada ao{à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, amulta de RS 15,00 (Quinze reais). Para ocálculo dos
dias de atraso serão considerados os abones homologados.

Ruo Trci Rafael l'fom:rl457 Cx. Rosial 281 CEP8636UOOO Tc! 35-12-1525 E-mnil: liciiacao (' bandtfiratiWs.pr.gov.br CN'I'J 76.235 753/0001--18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANIJ^
ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notiUcação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou Judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o(a) CONTRATADO(A), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei a° 8.666/93.

PARÂGIL\FO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A). indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGILAFO SEGUNDO - No caso do CONTILATANTE precisar recorrer a viaJudicial para rescindir
o presente contraio, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios. estes fixados em
20%(vintc por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTiLAT.ADO(A), esta
ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

c) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsaoiiidade pelo cumprimento dc Iodas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam dc natureza trabalhista, previdenciária.
comercial, civil ou fiscal, inexisiindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eveniuaimenie advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" ^/2019 - PMB são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

Rua ftci Ratad Proncr 1-157 Cs. 1'oslal 281 Clil' 8636000Ü'l ei. 3542->t525 E-mnil: licilaeao'̂ -bandciranti!s.pi.gov.br CNIM 76-233-753/0001 "18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

PAIt^VGIMFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contraio, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a sernecessárias durante a suavigência, decoiTenles das obrigações assumidas pelo
CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO{A), tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA- SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento cm 02(dujis) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teore forma, na presença de Ü2(duas) testemunhas abaixo, obrigando-so por si c seussucessores, ao fiei
cumprimento doqueora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio do CONTRATADO(A), que em razão disso é obrigada
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação iniciai e outras em direito

'^^ermiiidas.

Bandeirantes-PR, de de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Ruu I-rei Rafael Pronerl-157 Cx. Posial28I CHP 86360000 Tel. 3542-1525 L-mail; liciiacao.<í!bandeiranus.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" mm - PMB
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _y2019 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019-PMB

CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA;

OBJETO: COWimTAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURIDICAPARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019-PMB.

PRAZO DE EXECUÇÃO; Oprazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

A

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO;

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Trci Rafnd Prom.*rI457 Cx. Postal 281 CLtP 86360000 Tol. 3542-4525 0-mail: licilacauíiíbundairames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/ÜÜUI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n°38/2019-PMB

Ref.; Processo de Chamamento Público n° 03/2019-PMB

De; Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

B^deirantes-PR, 13 de março de 2019.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação informamos que o valor a ser pago por procedimento devidamente regulamentado no
ato do credenciamento seguirá o valor estabelecido pelo Decreto n" 2.863/2014. de 19 de março de 2014,
publicado na Edição n" 486, do dia 21 de março de 2014. do Jornal Folha do Norte Paranaense e encontram-
se em conformidade com a média de preços praticados para a prestação dos serviços a saber:

UN
QTDE
/MES

PRAZO

MESES
SERVIÇOS RSUN RS TOT/MES TOTAL ANO

Und 35 12 Anestesicfl^gista (portes 1,2 e3l) 223,00 7.805,00 93.660,00

TOTAL 1^1

vVDespacho: Colha-se manifestação ck issao de Licitação.

departam^to-DecompKas

«ITONK I2ETT1 DE SOUZA

93.660,00

Rua ]-rci Rafael Rroncrl457 Cx. Postal 281 CLP 86360000 Tcí. 3542-'1525 E-mail: licttacao@bandciranics.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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|| PREFEITURA MUmCíPAL DE BANDEIRANTES^
& ESTADO DO PARANÁ

DECRETO n"2.86V2QI4

CHLSO líLNUDITO DA SILVA, PrdtiU) Municipal dc
Rindciranicc, F.stadii do l'aiMn.i. no umi lIc •u.i'; atnbuiçóc>
IcjiaiN.

D li c: R E1 A

Art. F' l-icam estipulados os prceos máximos de consultns
n.i atenção básica e media coninlexiAide. com prolissionais médicos especializados, abaixo discrimina
dos. que o município de Handciranrc.sílMli. .araecs da Secretaria Municipal de Saúde, assnínirã a re-s
ponsabiiidadé dc pafíá l.cs.

.•Vnestcsioloei.sta íporrArs 1, 2c D
Cardiologista (MC)
Clinico Cieral (Alí)
Dcrmatologistii (MC)
Rnclocrinoiogista (MC)
íimccoloaista r\fC)
ú.eiiacr.i (MC)
.\utric!iinisi.a

lib.srccra (MC)
Oncologista (MC)
tllialmidogiwa (MC)
Onopcdista (MC)
Otoi-rinolaringif.t.1 (MC)
Pedi.irra (MC)
PnL'iinii>loaisia(VK")
l'siLoii-tgo (atendimento noCM's)
IViqui.itraíMC)
Tnílogista (MC)
Tcrajscuu Ociipacioniil (atendimento nn C--\P.S) {p.''horLi)

iiS 22>,dO

KS 32,00
liS 11.30

R.S 32.c)0

RS 32.00
RS >2.00
RS 32.00

R.S o,3Ü

RS 32A'0

RS- 32.00

RS 32.00

RS >2.00

RS- 32.00
RS I5.1K1

RS 32Oo

RS 4,30

RS >2.vlU
RS- >2;tK«

RS r.50

Panlgtald Oníco - Os valores mencionado^ no "caput" íics-
U' artigo íorarn apurados com biusc na média tia tabelado SUS - Sistema Único dc Safidc cda Classiíica.
çào Brasi]iira HiemrqniZ3<,U dc Procedimentos Mcilicos. expedida pei.i Associação Mciiic.i Brasileira,
tonfedcr.ic.io Medica Bnsileini e Kcder.icào -\.icion.il vlo> .Médicos.

.\n. 2" Isie Decreto cntntr.i cm vigor na d.ica de sua pii
blitaç.ii>. revogadas as di.spos!cOc.s an contríino.

do Paraná, cm P? dc tnarço dc 2014.
Edifíciod.i Prefcirur.1 Municipal dc Bnndciranres. EstaUti

(..riso Bcncílilo da Silva
IVeieito Maokin.il

(.'OS' :ejlM(^»íl3BS-CH'ílt36(l(lilU-r,]MMa5>;.43l5-«i..3S»i «liU ««Nfl. to yJl tSiíailui-aS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n» 3 8/2019-PMB Baiideirantes-PR, 13 de março de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público n" 03/2019-PMB

COMISSÃO DE LlCI l-AÇÀO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
/»»dotaçâo orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se

o setor deTesouraria e Contabilidade e. emseguida a Assessoria Jurídica paraCHAMAMENTO PÚBLICO
para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OLi PESSOA .ILIRÍDICA PAILA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESPESIOLOGIA -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2Ü19-PMB.

Colha-se manifestação

CibelèíSí^ão
PresidenteíaÍN)

ão l ontolan dlan da Silva

KlbsLicitaçào

Jaâ^d<,^efro cosnro
^ Membro /

T^andro Berett/
Membro

Rua Trui Rafael ]'roncrl457 Cx. Posiai 281 CHI' 86360000Tel. 3542-4525 ii-irtiií: lieiiaciioíílbandeiriiiilcs.pr.güv.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.

ESTADO DO PARANÁ (

PORTARIA NS 1.460/2019

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVR

Art. - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG iri 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrario.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2Ü19. .

Uno.

Prefeito Municipal

Kiin l't«i Prwier li"W57 CaKa PcMtal2itI CKPSd.JftMiOO' Td;M.1i.»W2-l52S ftx3SJ2-J322 «CNPJ?6J3y7i3,«)fl|-IH



publicação

o presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 38/2019-PMB Bandeirantes, 13 de março de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 03/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOOIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 1)3/2019-PMB.

Em tUcndimento á solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para
abertura de processo licítatórío no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa forma
esclarecemos quedurante o presente e.xerclcio. poderemos ter uma arrecadação quedisponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário e a real
disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para lantu, a dotação para o Processo dc Chamamento Público c a seguinte:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DOI AÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATiCA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.9Q.36.Q0.0Ü

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.39.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90-36.00-QÜ

11.006.10.301.1001.6059
SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3110/303

3820/303

3840/303

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA~ 1 I 3.3.90.36.00.00 | TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa metodologia, o
Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal dei.\ando-o numa GestSo Pública de
Qualidade.
4 - Diante dasconseqüências e penalidades quepoderãoser aplicadas aosadministradores, somospelacautelade manterasdespesas
dentrodos limites previsíveis, qualqueroutra posição a ser tomada pelo Executivo, seráde sua inteiraresponsabilidade.

Por fim o parecerá favorável à realização do Processo Licilatório. porestarem consonância com os princípios básicos que norteiam
a administração pública, poréma Secretaria interessada deveráalocaros recursos orçamentários suficientes para a referida despesa
durante a execução do contrato.

lina Milam Delia MuraJaciani Gs^lina Milai
Contadora

CRC-PR-()bl045.O-4

Rua l-rei Rafael ]'rcncrt457 C.v Poslui 281 CEP 86360000 •['ei. 3542-4525 E-mail: licilacaa@bandciranics.pr.g<vv.brCNI'J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 61/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 38/2019.Chamamento Públicon": 03/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
de Chamamento Públicona modalidade Credenciamento registrado sob o n"03/2019, cujo objeto
é o credenciamento de contratação de profissional liberal ou pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos especializados em anestesiologia, atendendo ao disposto na Lei Estadual n°
15.608/07 c/c a Lei Federal n". 8.666/93.

^ Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de Saúde;
despacho do Prefeito Municipal autorizando pleito; justificativa da Secretaria de Saúde;
despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para
atender a demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer; decreto do prefeito municipal estabelecendo os valores por exame; minuta do edital e
anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de diamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço^
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

Kual'"reiKitToel l^njucr HS7-ceniro-CEP86.36(MJ00-TcL; (43) 542-4525 licilacaffábandnniiilcs.gi3\'.pf.br-COC 76.23S.753A)CI0l-ff ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

O presente processo consta o edital indicando as exigôncias constantes
do arl. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bent como a documentação
que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DEANÁLISE.

Cumpre aclarar que a anãlise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem
como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos

pontos jurídicos, estando excliudos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de lidtação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando^e como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chamamento público,
processado por edital, destinado à contratação de ser\'iços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteis e no máximo de 30 dias úteis.

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei Estadual 15.608/2007, com aplicação subsidiária da I.xji 8.666/93, como:

I - Explicitação do objeto a ser contratado;

H- Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

HI - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado;

Rub l'retRoliiel Proour 1457- cealro- CEf' 86.36ü-<Kiü - TeJ.. (43) 542-4525 • lí-nuil liciUioaijraíbandiaraniea.gov,pr.hr - CCX." 76.235.753A)00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANJES

ESTADO DO PARANÁ

IV - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedaçãoexpressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relaçãoà tabela adotada;

Vn - Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

VUI - Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
^otifícação àAdministração com aantecedência fixada no teimo;

IX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidadesque possam macular o certamee que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo de chamamento público e seus
uiteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qudquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e mwndimento do 517 no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

^ Bandeirantes, 14 d;á^ço de 2019.

Ixonei Lourhtço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

RuaFrd RaTnd Prenei t4S7- ccotro- CEP -Td.: (43)S42-4525 t E^nail .tkãlaGS(if£bamIcinnlcs.gov.{ir.i)r-C<jC 76.235.7S3AX)01-t8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N'' 03/2019-PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Artigo 24 e 25 da Lei
Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 2007 e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, avisa aos interessados que estará recebendo à partir da publicação deste aviso no
Jornal Folha do Noite Paranaense, no Diário Oíicial do Paraná e no Diário Oficial da
União, documentação para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
03/2019-PMB.

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, situado na Rua
Frei Rafael Proner n 1.457 Centro —Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das 08h30min
às llhOOmin e das 13h00min às 17h00min ou através do sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica estabelecido inicialmente o dia II de abril de 2019 à partir das 09h00min no
endereço acima para análise do documentação protocolada.

Bandeirantes/^R, 13 de março de 2019.

Cibele Gusmão hontolan da Silva

President^da Comissão de Licitação

Rua Trd Rafael Proner1437 Cx. Postal 281 CEP86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: lieilaciio^bandciranies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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I Assis Chateaubríand

PREH:ITLR.\ MIMCIPAL DE .\SS1S CIIA1114UBRL\.SD
AMhO Dt UriTAÇÂO PREGÃO PRESENCIAL N*.ULVlOI*

A Pictèhuxj Milnii:i|ul itc AMit OoícsabrunJ. EiSttiJoJo Pjr^fu. coTiutiiCJ
que fjji tHlt/jt nn dt.i 28 dc oiarç» dc 2019 às 00:00 ^ouvf) liora» (u SiD de
Rcuiiiúo» üu I'>>vu Muflãipül. n(» enJereçu líi;ilaçüo n.i iuo<LilÍibüe
PRüGAo. upA' inen^f prccu. cvju objelu viAqnhlçàu de 2 (diiii«l Pá
Csrresadelt-a dr R<KLa»« que será adquirida mediante eotnroJe B'
{1?380J'201K. flnnudu cvm a DnJio Fnlrrol pur intcrmédlci du Mlnlitèrlu
ds AjtrlcuUom, Pucuáila e AbastrciDcBlo, para iilmdrr a» nrcrstldadea
lU SccíTlarla de Afiiicultara, %fcÍQ Ambivoie. Servlçm UrbahM e Otira*.
A cúpia du edíLiI ier líiLi e dUuvc» iL» &iie
w»v A' H<>aty>iu)» MtiJ.iif .Kt da Piirtcintftt Municlp.il, â Avenida
Clvicj. *t*9. iie»Li cidade, a ponii do db 10 de mar^o, de 20 Í9, liitnimKiSra
puderiu íçf obi^ila» atravêa do e-arail; v\iDl£íiüáíl'-LÍU)VlnJif.iun) ou p<lu
Fone: 44 3$2« £420.

Aub Oaitaubrlaorf. t3 de raarçs de 2019.
AatDBlo Rodrfgur* da Silva

Getcnte de Compras e Lkfuçdea

riiEFEITLHA MUNICIPAL DE ASSIS CUATE.a1:BHIA.ND

AMSÜ DF- UCITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAI.V. WWUlf
A Prefeiuua Mujntipal de Aasi^CTuíeiubcianá. du Piraná. Ck^muiUui ipie
tsr.1 reábrji no dia l>l d« abril de 2019 ia 09:00 (eove) liorik na SjU de
Reuiiido ito P.i;o Miinkípjí. nu sndcfevo abalvo. /icítAciiu nji moiKinLide
PRECiAO.lipa: mcnur pctvi>. e picços d^os. NU SISTEMA PE REGISTRO
PE PRKÇCis. visamlo u rvgtavo de prcçob p.in futum e \QUISlÇlO PE
MAlEKlAlS E EQUIPAMENTOS P.aRa StA'ERSAS onaN.^S
OF.SEN VOLVIDAS PELA ASSISTÊNCIA SÜCMI. V. CASA PA

CULTURA DO MUNICÍPIO PE ASSIS CflATEAUBRUNU. A cdpÍK do
aliui pinlcri ficf lídí e iibcidi) e<ruviH doeíce ti1>iti 11 :ind | n. iv I><
du IVerciiiini Muutvipiil. AÍlo u Avenldu Civieu. 09. iievTa ctilude.u puHiriln dui
IR marçu de 2019. InTbftiu^úev (lodcrág .cr obKLLcr :ilr.ivc. da c*nud;

amn£ilí«ai?i!.lll!i.((UÍlv'LiaH "«Fcnc: +< .s.s:* M20
AftKChaIraitbrbrid. 15 damarfo de2al9.

Aarunio HodrIjnK» da Silva
(icTCTitc dc CoiT^rnisc l.lciucOca

I Bandeirantes

ANTSO DE aiAMAMENTO PI^BUCO V fl3/29l9^MR

O MnMrÍ|dw de nandciuniei, Faudu di> Perani, nos ifrm» du Aiiip> *4 e IS da t ei
r.ilaüual n* lá.ttOH» dc Ui de Jgufludc 2007 e l.ci Federal n' N.l4ib,de 2i ib junhu tie
199). 4vlw ws iiiwsikMduh quee^tn ircebeulo á paitir da puUlivviv^ iloie ovi.tu nu
J«viul Fiütu dn Knru P.n iaiuen<«.no Dbnn Oticíail dn Pamrü e nu IXáhn OOuul AsUni iki,

diMunciuM^» paraCrmCRAlAÇÂO DF PftOFISSIONAJ. LmnHAl. (MlPFiLSOA
JORlPICA PARAPRESIAÇAo l)h.SERVIÇOS MÉDiaiS liSPHCiALldAOüS m
ANEaTESÍOLUGIA • CHAMAMENTO niBllCO S' 03 201 «.PMD.

O PililaIciwnfifdài pvH]c*á «cr«ilxídu direumenle nu Seuirde LkiUivòei.«rmodu n.iRuik
Frei Ratíftcl Piunern l .4S7Caiuii-lLitTdcirjnifr«-PR CKP: M.36D-0(m. des lldtOUmin
As ntilKheuR e úm Dhmiaüb An ITlüXImiJi ou atfaviKdii »llhi eJetriliUío wwwJudei*

rantcft.pr};uvht
FÍcac4Ahciecido iiudalmcnleudia 11deabcíl de2(l|9dp4nirdasU9bOOodatU) endcttço
•cima para aiúliiíc du dnciuncnUçiD profocolad^

BandamBca- PK. 1) dc moco du 2ttt9.

Cbelc Ousmâo Fmtsbc da Sils a

Prejdeslc de Cooiímío dv IJertacáo

Boa Esperança do Iguaçu

AVISO I/KI.ICITACAO- PRF.GAOin(F.SENCIAt.N>UI8G>19
.A Prefeitura Municipal ile Boa Eoperoncs dn Iguaçu tii/ euber que .e encnaliu
olKrto, üciuiclo na miuSoIidade dc PREGÃO PRESENCIAL, a qual tctâ pnr t>h-
jrtn; Aquiaiflo de cqiiipajnenlns para compor o Poeto diiInsliruio Jc Mcnliliroçdo
que aeiá lulalmeuie úifornuliaaüoiioMiiiueipÍDdE BunUspcrançu do IgaaçnrPK.
conlurmeeopcvilieadu noAncsoI-Termo ckRerrtciKÍa.até ú iJÜtOO hocitiladia
29.412^019. cecrloabalvanoUiaZO/DJilOIQosIStIinhuiur.imSalada l.iciucdu.
Dcriuu InframuçOaoerdolonieddaepdoPregaeiioeEquípedc Apoio,no endereço
ucirrumencionadu.darORbOOiUéfts lllüO.dQS lllilOiUdita Ui\iOO,ctceto$ibadi>*t
domiimos c ictiado. Fonnalcniçâo para consutos: www.boacapenacadoiguacu.
pr.gov.br Fuue: (46) 3527-1208 Fax: 146) 2537-1158. Boa Leperiinca do Igujctt,
154)3/201*1. Ivanit Rill.iuu - Prcgociro Euandru Luie Ceualn-Prercilu.

I Bom Sucesso do Sul

MUKICÍPÍO DF ROM SliCCSSO IX? SLl. • IrSTAtX) DO PA8 ANA
avisüdlucitacAo

PRHGÃO PR t SKNCIAl. S- 1íWO19
REGISTRO DF.FRECOS N' 1(1/2019

OMunicípio de BomSueesso<io Sul'PRvoiminjcaquetealí^JÚo PregiuPteceacial
lâ'lOl0.dfliÍpuMKMOR PREÇOPOR11l:M.dolíuado ad Rcguirodc PttÇDidc
iüUim nquisivâcede piwluios e g^cruv .ilitrcntic ícm dcixín.ido»Amerenda aciAu
dovulunm Ai rude numlcípal rlcemÍpo. Sciudn dc rccebrmciUne abcnont daepnv
postos: dia 01 AM '2019, á&09h01 min. na Sedada Pri:frí(uni Muqic ipaJ. Ruo C4n^da
Mcrln, 290. Edital: disponível no cmJef^cn ele(;AnÍco;v.'WW.t>onisuceri8odo8uL
pr.pov.br/ininsp arcncÍa/aüminístrac nu/ex(nilus'l iciiuvi>es'B6*preyai^prcs eacíiJ,
iiu«uDciiarolraves dos e-molh prtgueiniJbvii^hiiiTTiAÍIiCorn ou Ileimvocs^lwspl.
pi.KUv.br. Mais intunnuvvo»: let: (d6)2224«l 135.

Bom Suc&sA do Sul. 15<lc maiqo de 2(119.
JjEÚaDC Folie

Pregoecr*

I Braganey

l'REF(JTtrR.\ MlIMCIPAl. IIF. im \CASeV

AVISO IIF.I.ICITACÂO
Pregiu Promciil N". 025/2019
UcglUni dc Ptrcu. V. 011/2UIV

llbjciu; C\irt.lmii a prceuic ubjelii ii Kc^íiíarri dr Prrvu. p.iia dr|liiciçiti E*ARCE-
l-AIM dL-gcnriun nliiiicnllciu: (rr.ucliAMWl [umaiciiilri ti.mflliuiiuccecnvun-
inunemc.uila dr viilncial)iíiil.iüe ^urlid ruiirumic i> lei miinirin<ln*. .S9T/]0inüu
Mutiiclrdo dc Bragani^.PR.Aaquanliduili» a cpccifícrvOc raii.ucTinuAncro l
d» cdIuil.Data ils leuiii ric abimiri: 20/11.1/201'/ - Piatncnln gl2: n8h4.<mlm.

liuráría: (•'/ItiHJiTLin.Valiir estimada: KSHO.OIM.OO (ailunto inil «eitcenlnt e qiuuo
ícait). Endereça: PiclcinmiMunicipaldc Brngoncy. tiln Avcniiki Attliur Pcnin,
RâO, cm Brag.utey - PR. ediul dicpunivelno silc da Prcleclura tiu por e-rn*ill
lici.it.|...iu.hntyJ'r\.ii.hurmail .om
Inramucõei: (4S1324S-123S

Bmgoncy. 15 ilcmuicciile 20IV.
OiLdr Oucrrciro l^ivcua

PREFEmjMUmciPAL

»FJ>ARTAMKN1'0 DF.COMPRAS E (.ICrfAÇOCS
AVISO DE UCITACAO

Tornada de Pirco. N*. 001/2019
Objeto: CrsurauicÒA de uma coqBesapara execucáo da obra de cneutiucio de um
tcnoínal rodoviáriocom órci ttdal de 3ll|.A(lni3 na Hua Godoy com aAvenida
GenilioVorgaa. Quadra22. eobregimeü«empnriudapor pregaglobal.lijwmenor
prcgu, em consonância com oa oiçamcnior c cronogramae ITcicot llnanceiros
emitidos pelo U^i ujmctuu dc Engenhone.
Dota da sessão ilc obstuni: 02iI>4GniQ

Horário: OObDOmín.
Vulot cstlmodo: RS 408.697,79 (Quatiocenlue e oito luil.aeisccBIus eeeic reais e
acicnia c nove cenuvosj.

Kndcievui PruleiraraMunicipal. AvenidaArtiiurPereira.860. Cdtlnl, Bragani^
- Pdjunã.

EilitaldispoidvelooeítcdnPiefauini oupor c-mnll:lidiacurUnaipincyi^íiúUnall
cmo

IfllORimcOcs: (45) 3245-I225
Braganey. 15 de maigu de 2019.

OIJAIK GUERREIRO OLlXTilHA

PRFFF.rrO MUNICIPAL

PREFEmnUV bniNH.TPAI. DE BRAGAKEV

AVISO OE UCITACÃO
Pregão PretescialN*. U27./2(ll<)
RcgilUii de PrcctKN*. 013/2019
rX^jetu: Regisuv dcPrevuspata aquiúçdu e ptanlio de miuUc de âivuics c gnOna
para repctriç2u nua irent urbanas do .Municliuotk Braganey e nos diaDriloa Rra-
gonUiu c Lnnguinnpolis; ilr acotdocom lu rspeciilcacdea técnicas do aiurMi I e
dumaU di^msiçoet do crbLiL
Daia lis «essio dc abertura: 28/(G2Ul!/.

Horária: ISblOmln.
Valoi ntimado: RS!>9.60U.I>0(niivi3im«novemil excsccnliisieaii).
llmlerecu: PteTeiiüni .Muaicripal dc Rtagancy. sliD Avenida .^ur Pereira. 860,
em Hrtqpiney - PR.
Ediuldispunivcl nostc daPrelcliuni nupnre-mail;llciiacao.lnagaiicyigiholRiai2.
com.

Infimiiactlee. (451.1245-1235
Braganey. 15 demorvo de 2019.

Odait CuGCteíra Oüveín
PREFEITO MUNICIP.AL

áiisn»i9



DURIO OFICLVL DA UNlÁO-seçto 3

PREFEITURA MUNICtPAt. DE ALTãNIA
AMSO oe UOTAtiO

lOlAO M VtOtí

o município dc «LTfiNIA. lo.-rt publica que nu At D3/tH/;ai9. mlian
lictCbplo nj modjlidade LeIlSo. Tipo inakic Lance ou cdrflo. de dane ImòvcU e mówU
consUmilot tncarnuch pelo rmmlclpb, Valor 97.aSU,00 ln(arm<(d<s Id, |4d) MS9-tl60
cuflvaU Ucitacaes^aiLanla.pr4av.br,

AlIòiiLa PR, 18 da marco da 3D19
JÚNIOR CARLOS JQREE

tclloairo

PREFEITURA MUMDPAl OE AMAPORÃ

AVISO OE HCTTACAo
nesAo pfiBPtaAi h« lo/aoi»

rroetuo AtímtnlUfsilvo n«;8/3019. l>fep> ClotM OUUO; tOMTRffTAÇAo QE
EMM&A ES^COAUIAOA PARA COKSUlTOSlA E ELA6OAACAO 0€ PIANOS E PROíETOS
AMtftUNfAlS, oelo peneào ^ 12 pjrd ntvndff as neceuidattea do
Dtp»rtamcMio dê Agftwltur» e M«lo A^nbknt», consome Tetmo dê Re^KènAl AaaiD f,
detíê (Aul. Má»âmo de ftS A&090^ ABERtU^A U/lMmi9c n (BhOOnWfi. na Sate
da 9MaSo de Compr» e ÜdU^a Amj^l • PA. Eòrtal nj integra: O EúKal poderá set
fêOfèdç no rOê winw.êfn»pon.pf4tn%òr, 9 pMtê de rnloemaçôn fone:
Ui?-tí}S.

Anipori'Píi, 39 de marta de 7019,
fiÔRENCA TKAiS CASTRO BOWeS

Pfênoêlrà

AVtSO OE LtOTAÇAO
Pfl£6&0 PRCSCNdAL N* 11/2019

Pi^emo AdmlnWrativo nf 026/2^19. Menor Pre^o 1tom. OBJETO: A([uls!c3o de d^rics
nuwruU de cor» orno para o desenvo^irnenio do Projelo SajiuAdo Tempo • Padrflo.
Arravée da Prefedura Municipal de Amaporá • TA, com n orinniMflo « Coordonaçflo do
Oetiaftameoro de Esportes da Secretaria MunlrliMÍ de IdvcacBu « Cultur&« em
atendimento a saOtíU^o da Secretjrí.1 Municipal de Educação, Cultura e Esporiea^
corVormo Termo de RalarEncla Aneio l, deste Cddal Paro S2 me^, Valor Máximo do RS
3a.S79a37. A8EATUAA: Oj/Oa/SOlda êi lAhOOmin, na Sala da OtviUc de Compras e
UcttacâD. Amaperl - PA. Edrai na íntegra: O Edita' podefi ler rettrade ne &n«
«wwAmipefa.prfiftrbri a parttr de 3l/0j/l0l9. inlcrmacd*» fone. [U] S4}7>B300.

Anaporá-PR. 19 de mar^o dc 2019
ftflAENÇA niA»S CASTRO BORGES

Prefoelm

PReFEITURA MUNICIPAL ÜE ARAPONGAS

SECRETARIA MUNIClPAt OE AOMlNiSTRAÇÃO
AVISO oe uotaçAo
PREGilO N* 24/3019

Nova wrsSo (*) Oti|eto: Contrataplâ de empreu c^pecialiioda em scivtçof de hi£ierk(a(âa
e llmpvra para p UPA 34 haas t PrDttIo Atendimento Infantil • PA', em aiendlrnemo a
Socretarla Municipalde Saúde, C4xnfarfn& opedficaçBci s annoi canstontes no rfispccSva
Cdllal. Encerramenlodo recebimento dos enveiopeaatAQOhlSmln do dia 02 de Afartt de
3CI19 « Abertos a partir das COhSOmIn,do mesmo dia. no mesmo local O edital completo
poderá ser obUdO em sua tniefro no lile: Mtp.y/vrvrw.ftmpongas.pr.gov.tarAicItacao. (*)
rvpublmplo de ovUo publicado no DOU de 3AAi2/3J319. ke<3o i. t^in» 41

Arapur^a«-PA, Ifi de mar<o de 2015
VAUHND lULlANO ^ER£ltU

l*rcBO«lrD

AVISO OE UCHAÇAO
OMCORfliNOA N« 4/2018

Neva veniú ObJeToc Concessão para presiaçSa de serviços de transporte |a>bfica
txdtien mv^^^ial de passa0eiros ao mur^c^ de Arapongas conforme adil^ e seus
•iKM. tm aicndimenta a SecrcUiSa MuMcIpal de Obras, transporte e DeionvolvimeAto
UrtMAo • SEOOUR. da tipe MENOR PREÇO ^ Tarifa, cordorme e^paelftPCdei e anexos
coratjmes 00 respecúvo Edtut. EneerTamcnto dn rdulitfnenio doe envelopes atd
QQhlSmíndo rfta 24 de AbHI de 2019 e abortos a partir das OShlOrrun tiom, do mesmo
dia. no mesmo local. O edital coisrpleto. poderá ser obtido ens sua integra no site:
hnp.//wMAv.arapor)|9S.pr.|ov.br/ncl!4eao. ('i republica(Jo de es^so publicado no DOU de
2Q/D3/2CMA sefBo d, pi^ina 54.

Arapongas-PR, 19 de Marco de 2015.
ÍSAAEL BIASON FUüO

Presidente da CombsBo

EicTMro Dc Rcama m pricob

Uotaddo: Mortandade Pregão Presexul nt QtS/29lB • Processo Adm. H * 029/2015.
OUrrO: REGISTRO Of PREÇOS PARA FUTURA AfiUISaÇAO OE UITU rORMÜCA INMMTU.
(M AtCNOMENTO A SKMTAMA MUWOPAL K A&SfSTtNOA SOQAL • SEMAS. Cumpridas
PS formaJirfadcs kaúi e considerada a adjvdkoçjo do procedimento i^rtacário. <m
«pignefe patd Pfcgoebo MuMtípal, homologo^ conforme (egntrada • segue, com
espetfiea^ de Rem e lou prego un^drio Rnai- NORTfc NUm PRODUTOS MâKXXS E
NUTRICAO EiRELi. CNPJ n» WAlf 961/000192. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*
251/2019. Ots.: Ao Qovrddadcs e os vetores registrado) Datwn-se de vma mera escmaUva
d« use para o pcvo nSe wperler a 12 fdere mevn], podendo eu hAo wr
utttudo/contQhido peU Admtrrbtfaclo. Refvrkle) Imi. quentUades e valoro np {Alegra
«ncontram-se 1 dhposlgEo no OUrio ORdal do Munidplo. r>o enderego
w«rw.araoocui^pr gnv.b</dl»dfl. Pme d# vigência; 13 {dorel mewc. a partir de U de
nwco de 3019. Oè^ oubftcidode ao ato. Afiie-sc em lugar dc costume. Data e
Assinaturas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo; n* 094/2015, Contraio; n», ag2/30iB. 21 rprmo Aditivo,Tomado de
Preços, n*. 9ltt/3QlK Partes: Munic/pio de Atapongav e COMTEASOUl CONSTRUTORA OE
ÚRAAS LTOA. CNPln< 03.436.676/«)0t.l0, represertuda por Davi Ollveti. CPf n». 064.154595-
S4. nbfalo; contratação de empresa espncialnjcia p.ira odertix^cJo do^ sfdemas de drenagem,
uMoi^o r recuperação dos processos rrodwo), sflu.viós ru rua fn«nv«cueiro tü sarri.
locfllirado no conjuntopamares, em atendimentoa Secretaria MinUopal de ObraSi Tran^iortc
e Onenvo/vSmenta Uriuno • SECDUR. Objeto do TeirrMAdKM'. Com fu'idamentor>o ari. 6$, 1.

e c 4 t*da tcl n.* &£â£^3. fia a trerado o ccmtrato para acrmcei quantrutcvo de •tcr\s
Diarviliadot e lAo planllhados. conforme pijni<>*aanexa. Q acréscimo de ouarttitathisaearreQrO
urn aumento 00 valor cfo contrato dc RS ISi 6^4,03 ic«nto e tnnta e tnH mJ. scrsccmot c
triflta e Quauo reao e dos centavosf. sendo RS 51515.31 Icin^uma e oito ml oilocenlos e
quAte(raKe «wtee erès centasoij referente a liemnio pianilKados e RS 74518,79 fsetenta
« cmVo rriL cttoicnlo) e deapto fears e setenta e nove «fitavosl referente t rlent
B&MMriaâo) a «neracSa o volor toral do contrato pawm de RS995 JQ5.19 fciCoontos e
rsMtiia e cMeo rni), trezentos e clrcco re;ás e ireae centavos) paro RS 1D28:919.15 (um mlHsãc.
wrte e oco rnU.novecerttos e trtnta e isove reais« qiArne centsvosV Data e aulnaniras.

I5SN I$77'7Q$d N4 54, Quarta-feira, 30 de

PRCFEITUBA MUNICIPAL D£ 8AN0FIRANTES \
Avno M ouMAMfNTo pOsuco Hf inoit m»

o Muiucipio de 9andeir«nteL íilaec da PoranS, no) terrrx» do Arpgo 34 e 25
d» Itt Esradir.sl n» J5.B0B,da 16 de «gorro de 3007 e tal federal n» B666. da 21 de Junho
de I99J, avisa aos irUernutdm que estará recebendo S partir da publlcaçda deste »vHo no
JornalFoJba do Ncrre Patonaeme. no DJno Oficial da Paranot t\a ChinoOficial da Uniãa.
documentação para CONTAATAçXo OE PROFISSIONAL UBCRAl OU PESSOA JURÍDICA PARA
P^STAÇAO de serviços ME0'C0& ESPEGALIZADOS em ANESTE5IQL0GIA • CHAMAMEffrO
PÚDlICfl N> OI/30l9'Pfd6.Q Editalcompleto poderi ser oblLda direiamcnle na Setor de
lldUC&K. situado na Rua TrelRafad Proner n 1457 Centro • Bainielronies PR CEP: 86JeCh
UÜO, das OSJiSümin 0) llhOOmm e das IBhDOmin 4s IThüOmIn ou nrovét do títfo
életràhico wyrvii.lMr>defr,inie3,pr,eoviv.rca «flabdecida tnktíainienre o dia 11 do abrXds
2D19 4 ppftir dae úSHOOmín no endereço acima para aeiflie do documentoçflo
protocolada

âarsdeiranteâ^PR; 19 de março de 3015.
OSELf GUSMAO rONTOUN OA SILVA
PreMlente da CoMusão de LieilaçJo

PREFEITURA MUNICIPAL DE 80M SUCESSO DO SUL

AVESO U UOTAÇAO
TOfkRAOA K PnÇOi N* 2/3019

O Murueipia de Bom Sueeuo do Sol/PR, torrta puUico ouc realicarg, ás
OSfitOlm^n, do du CS/pa/lQld, na sede da Pref. Municipal. (IcílacJp Aa modabdAde de
Tomada de Pretos de n* 03/3019. dp tipo Menor Preço Cíobal. vftando a eorrtnitaçBe de
errspiesa p»»a a esoeuçJo de mcaihamento com servo roJadolcatcaiho) am escredas
^ünab, corn espessura de 18 cm cornpactodo, situados n^ Comunidades: Tilnu Voltai,
com ITÜD mKroí, TiradnTes com 1,000 metro». São SebavtiSo, com 1.100 metros. Vf7a
Bot\iia (2vJcom l.OQO metros coda. t Sento bpedlto com 1.500 rneiror, totaluando 7300
metros, sendo com GOO tneUm de largura irea total de 43.800m' Pluadas r^o MutiNfpiO
dc Bom Sucesso do Sul, conforme Projeto Básico. Orçamento. Cronograma dc Execução o
Memorial Descrlilvo, destinado pura o perimeiro nirai. enm recursos prcvetilenies do
Ouivinfo n' 862194/2017/MAPA/CA)XA. com o Munidpia de Bom Sucesso do Sul. Edital
disthirdvei ne site www.bcmsucModosui.pr4av,br, podersdojmda ser sokilaPo pelos e^
mailt prcgoelro bss^hotmail.corrr e/au Tidtoeoesgpbsuit.pr.cavhr informaçBes pilo fone
(46) 3234-1135'Wais mfermaçdes; tef; (46) 3254-1195.

9om Sucesso do SuhPR, 18 dt Mirco de 2019.
KlSiANE rOtiC

Pregoeira

PREFEITURA MUNICm DE CAMPO MDURÍÜ

AVISOe» CHAMACU PÚSliCA N* 2/U19 I')

•NOIDC^ n< lti/2019 . INEXIClBIUOtoe Oa7/]ai9.
A Pr«)tinin MunldMl ee ümpo UeurSo, lutío do dn.,nd, um, sOOlni que.

«Áuodo promover o cneJhor r^mvertpmeirtú urtranhUco do otpe(Ot púbttcoi com
icuiEriofioi LuiIcntivelL c or^etoc de InovacSo. mediinto (KrmNLlQ do uu deued. poro
Implaiq.Llo do LcrvJmc do ioIeroLU coJcfJwp, rpAlliar-oo.d, em vjp vede tte período de
aO/QVlOlS o i3/0»/]<n9. no hurptio dai OSliOOmln ti UhJOmIn, e dil UlSOmín., i,
IThOO, P CHAMAOA PÚBLICA N.o 003/2S1.9 PARA O CREOiNClAMENIO OS 'CASAS Dí
AlVIO' COMSEDE NOSMUMlCfPiaS DE CURmUA E CAMPO LARSO. ESTADO 00 PARANA.
PARA PRESTACto DE SERVKOS DE HOSPEDAGEM E TRANSUDQ OE PACIENTES QUE
REALIZAM TRATAMENTO OE SAÚDE TORA DO DOMICfPIO (TDF) EM AMBOS OS
MUNICÍPIOS. O Edital rompreto o maJoresInformando, pcdfrSo ,ir optido, rro Pioftitura
Municipal do Campo tAourSo - PR. Rua Brasil, lAOT • Coitiro - Doparttmonlo de
Suprimentos. Tel (U) SSIB 1:44. Md (44) JSIS tl7B das DShaOmln Ss tlKJDmiPL e
iSRTOmin is ITIi. ou polo ponal do iruiniciilaTitlR//Www,corr>pamaurao.tumdeAeL

Camoe Meurã^RFi. 14 de marçg de 3919
SÍRC30 DE SOUZAPORTELA.

Presideme de ConUasto de Ucftaçlo

(*|N da Cde)e: PufaitCAde netta daa por ter sdo omiiide no DÚU dt l^l-lá. Seção 3.

PREFEITURA MUNiOPAl DE CARAMBEÍ

AVISO DEUCfTACAO
pREcAa cuTRâNico N, amsd srp

Otis; EeeluiJvo para Mlcioemprcsa (ME), Empresa, de Pequeno (EPP1 o
MIcrDempreendedor Individual |MEIl/Re(lonal (Campos Cerol,), Definida, no Art 3< e An.
SB e. Amtia, de lei Complemoiitar >28/2006 e pela lei CdmpleinvRtai S42/2014. ObJeM:
AquIdcBo de ^rto, aHmentrcU, paro merende oscelnr. Localr invw.fello(g,lrr 'Aceipp
IdenPÀcetlo'. Nectíilmenta das Propostas; A partir OSh30mln do dia 02/D4/U1B atd as
OBhSOmin do dja DVD4/2019.Aberlum e lulpamento da. Propostos; OasOBLeSlminatd as
QBhSStnfn do dia 09/04/3019. Inklo da Sessip de Disputade Presos; D9h;OOnló do dfa
03/04/3019, RelerBnda de Tempo; Hordclo de Brainia (DF). Edital dnponAtrd ne site;
wvrw.bllei}.br MM InfermacOes,bem cerne a Intere ds edital podeiBoset wIicKadena
udc da Prêlcitura Munlclpjí deCaraoibet noDeparumento deCompra, e UcItasBesB Rua
da, Afua, Warlnliak 4S0 - Centro ou pelo fone: (43) 123t,«33 ou pelo qmai:
compras^carambel.pr.RPvPr.

Carambel.PR, SB dc maf(ü de 3D19,
FABIANE APARCaOA CORREIA

Diretora DcDartamentc de Compras e Udlpcôn

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO OEUOTACAo
PRISAO EimMitO NI U/3019

Tipo; Manor Preço. Objeto; Redistco de preçor para aquisisBo de peletes, talni e Mcoo
piatulcos em atendimento ao, setores de Almoiprlfado c Merenda Escolar da Secretaria
Miinklpal de EdurasSo, pelo período de 12 (doze) mmes. Valor Maunvo: 46A07J0,
Alicrtúra; 01/04/3019 ts QStiOOmin. Acesso ao eoilal sJie; uscaveLaundoaiel,
[nFormaiCes; (4SI 39]t-T30a

Cascavei'PR, IB do morto de 7019
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Dirms-itoOepiitimentódeGcslIedeteniprBeAdrrillMnf#

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGilO ELETRÔNICO N*31/1019

€m mrtude de alterando no edi^l, Aca teorrofada a dela de abmtSBa da
bcitaçlo para U/D4/7019 3s 09hC0min Ccmvnlcadoa e mformatDes no site:
cascasTljtcnde.nei.

CascavcIPR, 13 de nui(o de 7013.
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

DifeC^ do Oepartirwep de GetSo de Compres e MflWdaBacSe

«1^



Folha do Norte

PRtfXITURA MUNICIPAL DE BA.V0E1RA.NTE^-PR

M' DtifKmu deLctttv»•1^19. PMR •rrcTcilurj ,V1wuv.ip4l ik

RATIJ ICACAO do ATD DP DBPEh-SA W.UCITAÇAO

iUlíOcuo Bto da C<miip«3u de Ucüaçíp, nvmea*!» Alnvi»«Up4>dAnB
fi* deOa dejiAciiv de2019, quedeeliitm [Hijteiuivd a
Ueiupío. com lUndunenro no Ari. 24» Iftoiw 11 da Uè e
Detitio Kedenl 9.412^1 a. s favor ia ramcccdoe; MÔNJCA KCOINA
FflTRUIJ!BARBOSA {|7214LI2I97U

'SS vitnnAt< Vfo ((vo nuDvms

mu» M rucQA

^ 4a.U4AL
41 XCUsU» U. K ÍM iMilM

ancoutE AO
Lim

Pw AQÜlSli*AÜ DE í-1» (TRÊS MIL CD^ E CÍNQUENTAJ
OVOS DE PÁSCOA (130 GRAMAS, StlMERO 15. ÜE
nCOCCK-\TT: ao U-ÍTHV QITE SERÀO Ii.VniEGUHS PARAOS
ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE
F.OUCAVAO DU SIUNICU^O ÜE BANDEIRANTES» m vetai iMl
RS P.32S,0U (dcAuarccnil e iroenroft vintee ciucoiceul, (kv eu
iliefoilo IM Art 26da Lei TI* aá6(i/93 c uueloBdn fwlo üecrctn n'
9,412 de IS Je ;urdva de 20IS» we que u n/meviv k «nuiniru
devidamente uticruidi»

Hendeironlcv.PR. 11de jr^c d̂c 2019

UNO MARTINS

PiefvitoMoRieipal

rREPCITURA MUNICIPAL DE BANDEÍRA.VTES*PR

ftefjUi^ieiiu deUerteçio• 17.2019- P.N{B. Prefeitun Municipal de
ilendeiaucs^PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA «£ I.ICfTACAO

RaiiBcaoeiDiUComUiiode üoiteçia»(UHtieAdA4ns'4t de Ponena
&* 110,deM dcJaoeirn de2019. i|ucdraUmu Di i|ibiu<Ivii1 a
UciUCiu. com funduiitcuu oa ArL24, Inciw 11 di Leia6I'fi'V3 e
0«rctó Federal 9.412/1L a favordo romeedor ELETROTRAFO
PROmnmiÍTRKOS LTOA

pBt«Ltm

auCAHiU
UQCei)H2»

VTlLlN-r

>«0»

KmupoiiSCM i.ssij]

aiVADCSA
»Hjai»S2»

» r II T A L

Pwu AQUISICÁO DL KUCADEIJtAS H SOrRAOÜK&S'l*AKA
UTILlZAfAO NOS SWVICOS UK t-WPm NrtS dREAS
PLULirAS Dr ÜANOF.KASTFS-rK,» «iloi loul RS lttV9,J)
íóíXkWt ini], MÍKaiui e nt*i'aue runérnike ijuinyr catavin),
fscc i>>ijlf|Hiu,naAn. JFitiUi n'S.MAjVJciiuiIuíiiIoikIo Decreto
n' lio la do junho úe 21)18, sm qoe a procetou »c cottotln
iletliijtiionto ImtnitJii

Sanünruatn, lUdcMaxçodc22119

LINO MARTINS
frcCciuMomoipul

PREKEITIRA MITMCIPAL DE BANDEIRA.VTES-PR

OmUTO DO CONTRATO

CONTRATO N'.* }MOI«-PMB
INTXIOIniLlilAIJK DELICíTACAO N-09/2019-PMH
CüNTRATANTIê: MuniciplQtlcUuuIrirantei. Ecntlotfn Pnrsni
CONTRATADA; liRGO.MOmU INDÚSTRJA li COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA.
QBJirrO: ÁOUlSIOAO DE 1.440 (MtL OUATKOCK-VrOS 1!
Ol/ARENTAJ COMUKTOS ESCOLARES. ATRAVÉS DÉ
ADEsAí) a ata de REOlSTRO DE PREÇOS hP 02^01# .
PREOAO EUrrSÜNICO PARA RECiSIRO DE PKliÇO.'! N*
tíTOl? REAU2AD0 PELO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO PARA EQUIPAR AS
ESCOLAR f. CMEIS DO MLMClPO DE SANOEIRANTES-PR.
CONTORME TERMO DECOMPRasiISSO PARN* MI»Q2976.t,
DE I9(>9 2UI8R AS ESCOLAS E OIBS DO MUNIClPlU DE
BANDHIRANTeS^rK. COMFOKME fERMO DECOMPB(2MlS5ü
PAR K"ÍQIÍ0VS6-Ò. DE
VALOR RJ 29)JflO.OO (disaalosc emtou c «meemite du/erani
leaUl.
PftA^U D6 ÊXIICUÇAt). 90 (nintntai iBiae rantae da dala dti
aitinutun da cooirem.
PBARU DK VKjÊNUIA; 12(duze) mesea a cunlsrdadiiladaauinaiura
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DOTAÇÕES:

VLCKliTA
UA

atcof tLMit i:;».io3>
UUCOlitXIGO
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PREP MUN DE BANDEIRANTES
Luio Uinua
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CONTRATANTE; Muncljttn 4, BunSrlcaructNpAUtlndo Puraii
CONTRATADA; ALSERTUNCOLNCOSMO SUNIÚS 6Í3Í550W97
OBJETO: CONTRATAÇAb DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRF3TAÇÃ0 DE SERVIÇOS DE OFICINAS DF JUDÔ, DANÇA
UAPOHIRA, KARATÉ, TERAPIAS lUNCtlINAlS, CANTO E
CORAL, DÍSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES
RECREATIVAS H ESPORTIVAS E IIIUROTIRAFIA PARA
SECRETARIA DE AÇAo SOaAL ÜO IRUNICtPIO DE
UANDEIRANTES-PR-
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PREFEtTUSA MUNICIPAL DEÜANDE!RAS-mS
Utw Mifllai

CONTRATANTE
ALHERTLJNCOI.X COSMO NXI.VIiS ii$li.SJ0()9í7

Alhen LiiKtiInCiiiniu Nur.»

CONTRATAIIO

PREFEmUlA MUNICIPAl. DE BaNDEIRANTES-PR

1-IXTRATODO PKIMFKOTERMO ADITIVO AOCOXTRATO N-.
»J2/2U|7.P.MIl

PREGAOPRESEMIVL N-uac<ll7-PMU

CONTRATANTE; Munieifiu»dc llindeirmci, Piiudu do Purani
CONTRATADA: lltROMU ODANLTO<m9SMD9<0
OBJETO: CO.NHIATAÇAO DE PESSOA JURlURTA PAJUS
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE OFICINAS DEJUDÔ. D.AN'CA
CAPOEIRA KARATt TERAPIAS FUNCIONAIS. CANTO E
CORAI, INSIRUMF.VTOS MUSICAIS, ATIVIDADFS
RECRUAnVAS li ESPORTIVAS E lUDROTtRAPlA PARA
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PREFEmiRAMUNICIPAL DF.nANDKIRANTRS
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CO.NTRATAVTE
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CONTRATADO
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PREOAOPRl-.SliSCIALN-í.llTiilT.pMU
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OBJETO. CONTRATACAI) DE PESSOA IIJRIUICA PARA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UASOlilR ANTES
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CONTRATANTE
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CO.NTOATAÜO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIANDEIBA.VTESuPR
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CONTRATADA: TÜHARUNIft RIBRIRU LTI)A - ME
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAçAO DE SERVIÇOS OEOFICINAS ÜE JUDÔ. DANÇA.
CAPOEIRA KARATt. TERAPIAS FUNCIONAIS, CANTO K
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CONTRATANTE
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ÉXnu ro Dü TERMO DE ItoMóticM^T—
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E.MPRFSA
•TIOS CO,SIÉRCIO DECOMBUSTDEIS

LTDA

ERGIO 5AT0 SiCIA LTDA - EPP | IJK.H».

T O T A L UíttOO;
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A UCItAÇAO
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PREFEITURA.MIXICIPAL DE BA.VDEIKANTES.PK

ÉXnUATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PMB

OBJETO: AOUISIÇAO DE PRODUTOS AUMENTtCIOS
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAISÉCMEISDO municípioOE BANDEIRA,NTES.PR.
Pauado o Rmo rKumI. loma púSNcii a hwiolajaçin do
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HOMOLOGO APRESENTELICITACAO.

nandeinniet.PR. ISde.mar(Sde20l9

LINÜ MARTEÍS

Pnjrcilo Uimicipul

PREFEITURAMUNICIPALDE RANDEIKANTES.PR
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OMunicipie dcBandoiuuo. Filada daPinni.wí icmtcii daAnipi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019 - PMB PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURÍDICA 1»AÍL\ PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA -
CHAM.AMENTO PUBLICO N" 03/2Ü19-PMB

1- PREÂMBULO

Município de Bandeirames, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Llcitaváo,designada pela
Portaria 1,460/2019, de 08 de janeiro de 2019, com a devida autorizavío expedida pelo Prefeito do Município
de Bandeirantes e de confonnidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 2007
combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais legislações
aplicáveis, toma pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, nos termos e
condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.

2 - OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Físicas qualificadas
tecnicamente, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM
ANESTESIOLOGIA para a Secretaria Municipal de Saúde

2.2 - ü valor a ser pago por procedimento devidamente regulamentado no ato do credenciamento seguirá o
valor estabelecido pelo Decreto n° 2.863/2014, de 19 de março de 2014, publicado na Edição n" 486, do dia

-*^I de março de 2014, do Jomal Folha do Noile Paranaense, a saber:

ITEM I UN
QTDE PRAZO
/MES MESES

35 I 12
TOTAL

SERVIÇOS

Aneslesiologisia (portes 1.2 e 3)

RSUN 1 RSTOT/MES TOTAL ANO

223.00 7.805,00 93.660,00

93.660,00

2.3 - Fica estabelecido quea quantidade de procedimentos (demanda) constante nacoluna QTDE/MES acima
é o máximo admissível a cada mês para cada credenciado.

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os participantes
sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos atendimentos previstos.

2.5 - O Credenciado, prollssional liberal, aluará dc forma autônoma c sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com omunicípio, prestando os serviços nas dependências da Associaç^ Hospitalar Beneficente de
Bandeirantes. I\\

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Kii3 Italacl l'ronerM37 C\. Posial 2Sl Cl;!' 8636001)6 "Id, 3512-1525 h-miiil: Iíciiuciiimí bi"iddfatuos.plL|io\ .l.ir tjXíPJ 76.23.5 733/0001-18
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3.1 - Poderão participar no Credenciamento todos profissionais indicados no item 2.1, desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

3.2- Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso 111 do arl. 87 da Lei 8.666/93.

3.3- Não poderão participar no Credenciamento os interessados queestejam cumprindo a sanção prevista no
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no arl. 97 destamesma Lei).

4 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

*+. 1- Os interessados poderão inscrevcr-sc para Credenciamento, no Setor de Licitação, àpartir da publicação
do presente aviso no jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União.

4.2 - Serão considerados credenciados os profissionais que apresentarem os documentos enumerados no item
6 deste instrumento,

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

4.4 - Nos casos em que a demanda for inferior ao número de credenciados será efetuado sorteio para determinar
quaisserão convocados para prestar os serviços.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de Protocolo, no
^otário da.s8h30minàs IlhOOminedas 13h00minàs 17h00inin, em dias de expediente, no seguinte endereço:
Rua Frei Rafael Proner, 1457,Centro - Bandeirantes - Paranádevendo estar devidamente lacrados e com as
seguintes indicações:

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA .lURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOOIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
03/2019-PMB.

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

TELEFONE PARA CONTATO:

6- DOCUMENTAÇÕES REFERENTES ÀHABILITAÇÃO \ l 1) /

RuaFnii Rafael Pronerl457 Cx.Postal 281 Clil' 8636OÜO0 Tel, 3542-4525 iZ-mail; licitacaorf/ibandciranics.pr.gov.br CNPJf76.235?753/U(JUl-48
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6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FÍSICA, REGULARIDADE FISCAL E QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA FÍSICA:

a) Proposia para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no Anexo I;

b) Cópia da Cédula de Identidade;

c) Cópia do CPF;

d) Cópia do n° da Carteira de Trabalho e Série;

^ e) Cópia do n° Cartão do PIS OLin" Carnê/Autônomo-INSS;

f) Cópia do Diploma de conclusão do curso superior;

g) Cópia do titulo de Especialista em Anestesiologia;

h) Cópia da Carteira Profissional do Conselho Regional da Classe correspondente:

i) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa de Débitos);

j) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo
11 (em função do disposto no art. 97);

k) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as infonnações e condições para o cumprimento das obrigações objeto

^ deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo 111;

1) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V e

m) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, DE REGULARIDADE FISCAL EQUALIFICAÇÃO
TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA JURÍDICA;

a) Proposta para credenciamento, conforme modelo coníbrme modelo constante no Anexo I;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal; ^

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do TrabaJlipí |

Rua l-rci Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CfíP 86300000 Tei. 35'12-4523 E-mail: iicitucaoííiibatidciratitcs.pr.gov.brCNPJ 76,2
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e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da
sede do proponente;

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede do
proponente;

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (CARTÃO CNPJ);

h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda da sede do proponente ou Certidão Narrativa caso o proponente não possua cadastro
na Receita Estadual;

i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Mimicipal da sede do proponente;

j) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade Lida.) ou Requerimento de
Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da atual diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou
associação civil) ou Certificado de Microemprcsário Individual (MEl);

k) Relação atualizada contendo nome, especialidade e número de inscrição no CRM dos profissionais
que compõem o quadro da proponente;

1) Diploma de Médico devidamente registrado no CRM;

m) Cópia do Titulo de Especialista cm Anestesiologia;

n) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa de Débitos) da
pessoa jurídica e dos profissionais constantes da relação mencionado na letra "k";

o) Declaração do proponente de que não pesa contra si. declaração de inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo
n (em função do disposto no art. 97);

p) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documemos e
tomou conliecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo III.

q) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXill do artigo 7° da
Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV.

r) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo Ve ^

s) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado^

Rua l-rui Rafael Proncrl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl. 35'12-'I525 E-moil: liciiacao<<i;bandcirames.pr.gov.brCNTJ 76-255.753/0801-48
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SV;

6.1.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada porcartório competente ouporservidor da Administração mediante conferência da cópia
com o originai ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n" 8.666/93).

7 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

7.1-0 credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a uitidade por ele responsável a proceder
no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário o chamamento público para atualização
dos registros existentes,

7.2 - A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada norespectivo registro
^adastral.

7.3 - A qualquertempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

8.1 - Os profissionais serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo os
documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento.

9-DO VALOR

9.1 - A remuneração peta prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento,
sendo respeitadas as quantidades definidas no item 2.3 do mesmo, sendo vedada qualquer cobrança de
sobretaxa em relação à tabela adotada.

10 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificado, em carta
protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS.

11.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria dc Saúde do município de Bandeirantes-PR,
irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento

11,3- Poderá o credenciado solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas santóes previstas
no Item ll.l acima desde que comunique, por escrito, à Secretaria Mimicipal de Saúde spiVíençâo de
desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. j

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO W

Rua I-rci Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CttP 8&36Ü0ÜU Td.3542-4525 E-maii: iieiiaeaoiííhandeifanics.pr.gov.far fNPJ 7B.235,75Í7üü01-48
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12.1 - O pagamento pela prestação dos serviços serárealizado em até 5 (cinco) dias úteisapósa apresentação
dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber:

12.1.1 - Apresentação de Nota Fiscal de Prestação deServiços, juntamente com o relatório de procedimentos
realizados no período, devidamente autorizados pelaSecretaria Municipal de Saúde.

12.2 - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço, sendo
vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

12.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações
orçamentárias abaixo relacionadas, a saber:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÜDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3110/303

3820/303

3840/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11.001.10,301.1003.6051

3.3.90.39.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Ao credenciado é assegurado o direitode petição, nos lermos do artigo 109 da Lei 8.666/93. objetivando
a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da intimaçao do ato ou da lavratura da ala, nos lermos da Lei.

-43.2 - O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
.la Rua Frei Rafael Proner. 1457. Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por Inlemtédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso. a decisão ser proferida dentro do pnizo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo 1- Proposta de Adesão;
b) Anc.xo 11 - Modelo de Declaração de Idoneidade:
c) Anexo 111 - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;
d) Anexo iV - Declaração de cumprimento do contido no inciso XXXIII do Ari. 7° da Constituição

Federal e

e) Anexo V-Minuta do Contrato.

15-DISPOSIÇÕES GERAIS If]\
15.1 - Fica eleito oforo de Bandcirantes/PR, para dirimir as questões oriundas da execução a^qjnstrumento,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. /
Rua Krtíi Rafael Proner1457 Cx. Postal 281 CEP 85361)000 TeJ. 3542-4523 l-.-mail: licitüeaoútfjbaiideiranles. pr.gov.br CI^J 76f23^753/Uüül-48
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Bandeirantes-PR, 13 de março de 2019.

Cibele (Snwíao^moíanWSilva
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Frui Rafael Proncrl457 Cx. Posial 281 CHP86360000 Tcl. 3542-1525 E-mail; ]iciincao(«;bundciranccs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^hRDyiWWQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /CTÁrN

ANEXO I
(Modelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2Ü19-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019-PMB. divulgado
pelo Município de Bandeirantes-PR.

Nome:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado:

CNPJ/CPF:

Dados do responsável:

i^ome:

Endereço:

CRMn". RGn' SSP CPF:

Data:

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF, RG E CARGO)

Kun ]-'rei Rnfacl Pfoncrl457Cx. 1'üsial 281 CliP 86360000 'l"d. 35424525 li-mail: litiuicaoiúibarjdciramcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000148
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ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

OMunicípio de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante do

credenciamento na área Serviços de anesiesiologia, consultas médicas e terapia ocupacional, processo de

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO

N" 03/2019-PMB instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, que náo foi declarado

inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CFF, RG E CARGO)

Ruu I''rci Rftfad Proncrl457 Cx. Püsiul 281 CKH 86300000 rd, 3542-4525 E-maíl: licilacao.Víjbiindeininws.pr.giiv.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fms de direilo, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO

N° 03/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das

obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, Brmamos a presente declaração.

Daia: / /

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Itua ITd Rafutíl Proncrl457 Cx. Posial 281 CEP 86300üOOTcl. 3542-4525 üciiacau«jibandciraiilcs.pr.güv.brCNPJ 70-233.753/001)1-48
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ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS OU PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESlOLüGIA -
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019-PMB.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da oroponeiUe) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, de 2.019.

{Nome. RG n" e assinatura tio responsá\'el legal)

Rua1-rci Rafael Pronerl457Cx. Postal 281 CHP 863601)00 Tel. 3542-4525 li-mnil; licitacao.ú-bandeirdnics-pr.gov.brCNPJ 76.235.753/ÜÜÜI-48
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRA TO DEPRESIAÇÁO DESERVIÇOS

CONTRATO N°. _/2019 - PMB

í^oniralo de Prestação de Serviços queentre si celebram de um ladoo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Pelo presente insirumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rita Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da l^azenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR. na Av. Edelina Meneghe! Rando n° 1330 - CENTRO - CEP 86.360-000. portador
da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o r\° 107.504.529-00 e o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n" 661 - Centro, na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n"
09.520.756/0001-36, neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná, a Senhora Daianc Fernanda Dela Roza Tome, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédula de Identidade RG 6.364.187-1. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 035.035.819-28, abaixo assinados.
doravante designados CONTRATANTES de um lado e. de outro residente na Rua

. na cidade de . Estado de(o) portador da Cédula de
Identidade RG n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante
designado CONTRATADO(A). estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2019 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CONTRAT.AÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA
JURÍDICAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM
ANESTESIOLOGIA •CHAMAMENTO PÚBLICO N" Ü3/2019-PMB, que o(a) CONTRATADO(A) se
declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo
processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2Ü19 - PMB - CHAMA.MENTO PÚBLICO N"
03/2019, a saber;

Rua l-'fci Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CRP 86360000 Tc). 3342-4525 U-mail; liciiacaoWbanJeirames.pr.gov.br CNPJ 76.235 753/0001-48
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ITEM UN
QTDE
/MES

PRAZO

MESES
SERVIÇOS RSUN RSTOT/MES TOTAL ANO

01 Und 35 12 Anestesioiogista (portes 1,2 e 3) 223.00 7.805.00 93.660,00
TOTAL 93.660.00

FAItÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo serem observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE,
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de ÍNEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N°

/2019- PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestandoos serviços nasdependências da Associação Hospitalar Beneficente de
Bandeirantes.

CLÁUSULATERCEIRA - PREÇO

0(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestaros serviços,objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de até R.$ ( )•

FAR.ÁGIL\FO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior c obser\'ada a ordem cronológica
dos empenhos a saber:
Nota fiscal de prestação de serviços, juntamente com o relatório de procedimentos realizados no período,
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

I SECRETARIA | | "progÍI^iSaÍÍET"" I DF.SCIUÇAO^^

SAljDE 3090/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGIL\MATlCA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00
11.001.1Ü.3ÜI.1003.6051 OUTROS SERVIÇOS DEbAUUE I J11WJU3 I 3.3.90.39.00.00 | TERCEiROS-PESSOA JURÍDIC/>

Itua ITci Rafael ProntjrHS?Cx. PosUil 281 CHP 86360000 Tei. 3542-4525 E-mail; licilncaoiii'bBndi;irnntcs.pr.go\.brCNPJ 76.235.753/01)01-48

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
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SAÚDE

SAÚDE
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3820/303

3840/303

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRQS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSÜA JURÍDICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - As nolas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas em02(duas)
vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PAIL^GRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATADO(A) das responsabilidades
assumidas na fomia deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços
prestados.

>*^ARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de serviços
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

PARAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviços, o pagamento será
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte do CONTR/\TADO(A).

PARAGRAFO SEXTO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na sede do
CONTRASTANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário dc expediente.

PAICÍGICAFO sétimo - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no CONTRATANTE,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato;

Ü prazo de vigência do contrato serfi de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGILAFO PRIMEIRO - MultaContratual de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a)
CONTRATADO(A). sem prejuízo de oulra.s penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequenle.s e demais legislações pertinentes a matéria.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO - Se, notérmino doprazo contratual osser\ iços não tiverem sido prestados, será
aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

Rua ITd Rarocl l'roncrl457 Cx. 1'ostiil 281 CERS(>3Ciü(H)Ü Tel. 35424525 E-ninil-. lidiacao'«;bandi;ir.tmcs.pr.gov.brCNPJ 76,235.75.3/0001-48



«AHDE|RAJV7t;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Intringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda
falecimento, no caso de contraio com pessoa física;

c) Se o(a) CQNTRATADO(A). sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que c.sia vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PAILÁG!L\FO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar reconer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará o(n) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contraio, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20%(vuite por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem
^ a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTRATADO(A). esta

ficará impedida de participar de nov os contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

c) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualinenre advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" ^/2019 - PMB são
parles integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

Rua Frei Rafaul Proncrl457 C.\. Posial 281 CEP 86360000 i el. 3542-4525 Iicitacao'H;bandeiraiUcs.pr.gov.brCNPJ 76-235.753'Ut)0t-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo
CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A). tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
ser\ iços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vins (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
ciunprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmoa Comarcade Bandeirantes. Estado do
Paraná, nãoobstante qualquermudança de domicilio do CO.NTRATADO(A), que em razão disso é obrigada
a manter um representante com pleno.s poderes para receber notificações, citação inicial e outras era direito

•Permitidas.

Bandeirantes-PR, de de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Rua Frei Rafael Pn)ncrl457 Cs. Posial 281 CEP8636ÜOOOTcl. 3542-4525 H-mail; licitacao tí:bandeirume.s.pr.gov.brCNPJ 76.235.753^)001-48
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EXTRATO DO CONTItATO N" /20199 - PMB
INEXIGÍBILIDADE LJCITAÇÃO N" _/2019 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019-PMB

CONTKATANTE: Município de Bandeiranles, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURÍDICAPARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA •
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2019-PMB.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo paraa prestação dos serviços seráde 12(doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência docontrato será de 13 (treze) meses.

VALOR:

DOTAÇAO:

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua rrci Rafael ProncrM57Cx. Postal 281 Cf:!» 86360{l0() Tcl, 3342-^525 E-mail: lieitacao@bHntlciranies.pr,gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO

DE DOCUMENTOS.

CREDENCIAMENTO N". 03/2019-PMB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA JURÍDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM

ANESTESIOLOGIA - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2Ü19-PMB.

Aos 11 (onze)dias do mês de abril de 2019,às Ü9h00min na Salade Pregõesda Prefeitura
Municipal de Bandeirantes. Estado do Paraná, reuniram-se os membrosda Comissão Permanente
de Licitações Cibele Gusmão l-omolan da Silva - presidente. João Roberto Cosmo e Alexandre
Berelta - membros, nomeados através da portaria n" 1.460/2019. de 08 de janeiro de 2019. com a
finalidade de analisar a documentação referente ao processode Credenciamento n", 03/2019-PMB,
que tem como objeto u CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL OU PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM
ANESTESIOLOGIA. conforme especificado no edital, divulgado em conformidade com o que
determina a Lei Federal 8666/93. Lei Estadual n" 15608/07 e alterações, com vistas a atingir o
maior número de pessoas interessadas. Abertos os trabalhos os membros da Comissão constataram
que não houve entrega de qualquer envelope restando inviabilizado o presente Credenciamento.

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerra^ a reunião e elaborada a presente ata que
vai assinada pelos membros da Comissão Permaneni^dbU.iciiação.

Cibele Gusmão Fonlolan da Silva

João Rübeno Cosmo

Alexandro Beretta
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